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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.  SENTENÇA
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  INEXISTÊNCIA
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
DESNECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DA
INAFASTABILIDADE  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

- Não  se  pode  exigir  o  prévio  requerimento
administrativo do pagamento do DPVAT para que a
vítima  de  acidente  ou  o  beneficiário  do  seguro
postule-o  judicialmente,  sob  pena  de  afronta  ao
princípio da inafastabilidade da jurisdição. 

- A Constituição  de  1988  não  admite  a
exigência que retire da parte o direito à apreciação
de seus questionamentos pelo Poder Judiciário, sob
pena de violação do princípio da inafastabilidade do
controle jurisdicional que estabelece, como se sabe,
a  impossibilidade de qualquer  lesão ou ameaça a
direito ficar sem análise.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  PROVER  PARCIALMENTE O
APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 45.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  FRANCISCO

GONÇALVES DA SILVA contra a sentença,  fls.  21/22,  que julgou extinto  o
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presente feito sem resolução do mérito, por falta de interesse processual em

decorrência de ausência de prévio requerimento administrativo. 

Em suas razões (fls. 24/27), o Apelante alega que a decisão

fere o “Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário”. Requer a anulação do

decisum e, em seguida, a devolução do processo ao juiz a quo para que seja

devidamente  instruído,  com  a  produção  da  prova  requerida  e  posterior

julgamento do mérito.

Sem contrarrazões, uma vez que a relação processual não foi

formada.

Instado  a  se  pronunciar,  o  Ministério  Público  opinou  pelo

provimento do recurso, fls. 34/36.

É o relatório. 

VOTO

O Autor postulou o pagamento do seguro obrigatório (DPVAT),

após  ter  sido  vítima  de  acidente  de  trânsito,  em 26  de  fevereiro  de  2013,

sofrendo diversas lesões.

Requer a anulação do decisum e, em seguida, a devolução do

processo ao juiz a quo para que seja devidamente instruído, com a produção

de prova pericial e, no mérito, que a Promovida/Seguradora seja condenada ao

pagamento do seguro DPVAT a que faz jus.

Pois bem.

Compulsando  os  autos,  verifico  que  toda  a  irresignação  do

Recorrente se concentra na decisão de primeiro grau que extinguiu o feito sem

resolução de mérito, sob o argumento de não ter sido juntado pela parte autora

documento comprobatório da resistência ou negativa do pedido administrativo. 
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É certo  que  o  fato  de  a  Constituição  Federal  reconhecer  a

todas as pessoas o direito a obter a tutela judicial efetiva por parte dos juízes

ou Tribunais no exercício de seus direitos e interesses legítimos não desobriga

ao  cumprimento  das  condições  da  ação  e  dos  pressupostos  processuais

legalmente  estabelecidos,  que  não  obstante  seu  caráter  limitador,

caracterizam-se pela plausibilidade e constitucionalidade.

Todavia,  o  que  a  Constituição  de  1988  não  admite  é  a

exigência que retire da parte o direito à apreciação de seus questionamentos

pelo Poder Judiciário, sob pena de violação do princípio da inafastabilidade do

controle  jurisdicional  que  estabelece,  como  se  sabe,  a  impossibilidade  de

qualquer lesão ou ameaça a direito ficar sem análise.

Nesta senda, entendo inoportuno a posição exposta na decisão

recorrida que, ao exigir do Autor, ora Apelante, que juntasse documento que

comprovasse  a  existência  de  um  pedido  administrativo  e  o  seu  posterior

indeferimento por parte de uma das seguradoras do “Consórcio”, acabou por

condicionar  o  acesso  ao  Judiciário,  ao  esgotamento  de  instâncias

administrativas.

Não se está aqui  querendo afirmar que a existência dessas

instâncias  não  seja  aceitável  com  a  finalidade  de  solucionar  determinados

conflitos.  Porém,  esse  caminho  administrativo  deve  ser  visto  como  uma

faculdade da parte interessada, que pode escolher entre seguir primeiramente

as vias administrativas antes de buscar o Judiciário ou, se preferir, acessar de

imediato as vias judiciárias. 

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados: 

COBRANÇA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT).
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE.  ELEMENTOS QUE PERMITEM A
AMPLA  DEFESA.  PROVA  DA  INCAPACIDADE.
INEXIGÊNCIA  LEGAL.  Desnecessidade  de
esgotamento  das  vias  administrativas.  Princípio  da
inafastabilidade da Jurisdição (Art. 5º, XXXV,CF). A lei
não restringe e nem mesmo menciona demonstração da
invalidez,  restando  afastada  a  sua  conotação  de
documento  indispensável.  SENTENÇA  ANULADA.
RECURSO  PROVIDO.  (TJ-SP  -  APL:
10240605020148260577  SP  1024060-
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50.2014.8.26.0577,  Relator:  Alfredo  Attié,  Data  de
Julgamento:  30/01/2015,  12ª  Câmara  Extraordinária  de
Direito Privado, Data de Publicação: 02/02/2015)

E 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  RITO  SUMÁRIO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  ANTERIOR  AO  AJUIZAMENTO  DA
DEMANDA.  SENTENÇA  QUE  JULGOU  EXTINTO  O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A FALTA
DE  INTERESSE  PROCESSUAL.  É  CEDIÇO  NA
DOUTRINA  E  NA  JURISPRUDÊNCIA  QUE  A
PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL NÃO TEM COMO
REQUISITO  O  ESGOTAMENTO  DA  VIA
ADMINISTRATIVA.  O  PRINCÍPIO  DA
INAFASTABILIDADE  DO  CONTROLE
JURISDICIONAL,  PREVISTO  NO  INCISO  XXXV  DO
ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, GARANTE AO
CIDADÃO  A  POSSIBILIDADE  DE  DIRIGIR-SE  AO
JUDICIÁRIO  PARA  GARANTIR  SEUS  DIREITOS,
INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER RECURSO À
VIA  ADMINISTRATIVA.  PRECEDENTES  DESTE
TRIBUNAL.  PROVIMENTO  DO  RECURSO  PARA
ANULAR  A  SENTENÇA  E  DETERMINAR  O
PROSSEGUIMENTO  DO  PROCESSO.  (TJ-RJ  –  APL:
00330875220138190206,  Relator:  DES.  MARCO
AURELIO  BEZERRA  DE  MELO,  Data  de  Julgamento:
21/01/2014, DÉCIMA SEXTA CAMARA CIVEL, Data de
Publicação: 12/02/2014 11:57).

E

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  –
COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT  –
DESNECESSIDADE  DA  EXIGÊNCIA  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  –  PROVIMENTO
SINGULAR  –  REGIMENTAL  JULGADO
IMPROCEDENTE.  Não se exige o prévio requerimento
na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário
a  fim  de  cobrar  o  seguro  DPVAT,  ante  o  princípio
constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Mantém-
se  a  decisão  monocrática,  tanto  pela  juridicidade  nela
constante como pela inexistência de novos argumentos
ou elementos capazes de ilidir o exposto anteriormente.
(TJ-MS  -  AGR:  08062302420148120002  MS  0806230-
24.2014.8.12.0002,  Relator:  Des.  Divoncir  Schreiner
Maran,  Data  de  Julgamento:  04/08/2015,  1ª  Câmara
Cível, Data de Publicação: 05/08/2015)

O fato do Recorrente não ter postulado previamente pela via

administrativa o pagamento do seguro obrigatório,  não é necessário,  pois é
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sabido  que  as  esferas  judicial  e  administrativa  são  independentes.  Nesse

sentido:

EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE
MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 5º,
XXXV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRINCÍPIO
DA  INAFASTABILIDADE  DO  CONTROLE
JURISDICIONAL.  PRETENSÃO  RESISTIDA.
INDEPENDÊNCIA  ENTRE  AS  ESFERAS
ADMINISTRATIVA E JUDICIÁRIA. Apelação cível. Ação,
proposta  pelo  rito  sumário,  de  cobrança  do  seguro
obrigatório  DPVAT.  (...).  Pedido  de  indenização
Contestação  alegando  ausência  de  interesse  de  agir
tendo em vista não ter o apelante buscado primeiramente
a via administrativa a fim de pleitear seu suposto direito,
não  demonstrando  resistência  pela  ré  ao  direito
perseguido. Rejeição. Sentença que extinguiu o processo
sem  julgamento  de  mérito  acolhendo  o  argumento  de
falta de interesse de agir. Apelação requerendo a reforma
da sentença e a determinação do retorno dos autos ao
juízo de origem.  Inexistência de obrigação de prévio
requerimento  ou  esgotamento  das  vias
administrativas  como  requisito  para  a  busca  da
prestação  jurisdicional.  Interesse  do  autor  ao
eventual  pagamento  da  indenização.  Anulação  da
sentença. Remessa  do  feito  ao  juízo  de  origem  para
continuação da instrução probatória. RECURSO QUE SE
CONHECE E A QUE SE DÁ PROVIMENTO. Artigo 557,
§  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil.  (TJ-RJ  -  APL:
03735506420118190001 RJ 0373550-64.2011.8.19.0001,
Relator: DES. CEZAR AUGUSTO RODRIGUES COSTA,
Data  de Julgamento:  21/12/2012,  SEGUNDA CAMARA
CIVEL, Data de Publicação: 05/02/2013 11:10)

Feitas  tais  considerações,  PROVEJO  PARCIALMENTE  o

Apelo, apenas para anular a sentença de 1º grau, determinando o retorno

dos autos ao Juízo monocrático para proferir nova decisão.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

5



Apelação Cível nº 0066917-33.2014.815.2001

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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